
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 11618, DE 18 DE DEZEMBRO  DE 2023.

 

A COORDENADORA-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS, no uso de suas
atribuições, que lhe foram delegadas no art. 3º, inciso VI da Portaria de Competência MCOM n°
2.388/2021, publicada no Diário Oficial da União 13 de abril de 2021, seção 1, página 16, e em
observância ao que estabelece o artigo 17 do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, considerando a
Descentralização de Crédito por meio de Nota de Crédito - Comunicação Digital, conforme Plano de
Trabalho (Decreto nº 10.426/2020) (11226233) firmado entre o Ministério das Comunicações e o
Ministério da Saúde, resolve:

 

Art. 1º Designar a servidora abaixo para realizar o acompanhamento e fiscalização da
Descentralização de Crédito por meio de Nota de Crédito - Comunicação Digital, referente ao Plano de
Trabalho (Decreto nº 10.426/2020) (11226233) firmado entre o Ministério das Comunicações e o
Ministério da Saúde:

I - Para atuar como Fiscal TITULAR: 

Cláudia Andreza Resende (SIAPE n° 1458863)

II - Para atuar como Fiscal SUPLENTE:

Polyana Maria Santana da Silva (SIAPE n° 1029329)

 

Art. 2º Compete aos servidores designados:

I - acompanhar e realizar o monitoramento das atividades previstas no Plano de Trabalho;

II - solicitar à Unidade Descentralizada relatórios parciais de cumprimento do objeto ou
outros documentos necessários à comprovação da execução do objeto, quando necessário;

III - informar os superiores quanto à existência de fatos que comprometam ou possam
comprometer as atividades ou objetivos da parceria, bem como as providências adotadas ou que serão
adotadas para sanar os problemas detectados;

IV - analisar e manifestar-se sobre o relatório final de cumprimento do objeto apresentado
pela Unidade Descentralizada; e

V - executar outros atos necessários às melhores práticas de gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

LORENA VIEIRA DA SILVA SANTOS
Coordenadora-Geral de Recursos Logísticos

Documento assinado eletronicamente por Lorena Vieira da Silva Santos , Coordenadora-Geral
de Recursos Logísticos, em 21/12/2023, às 20:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11278090 e o código CRC B3853B5D.

Referência: Processo nº 53115.023599/2023-23 Documento nº 11278090
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